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PARTE OFFIClAL.

GOVEll�O D"' PROVIN(;I.-\.

Despachos em Itequerimentos.
3 de marco.

Ricardo Becker , pede dispensa do cargo de
subdireclor da 1.' escola de primeiras letras
desta capital - Como requer.

Justino José de Souza e Silva, professor publi
co de primeiras letras da freguezia de S. João
Baptista do Alto Tejucas, pede quinze dias de li
cença com vencimentos para tratar de sua saude
nas Caldas, deixando por seu substituto, Antonio
Mariano Teixeira Brazil- Como requer.
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.

Henrique Julio de Mello e Alvim, amanuenso
da repartição especial das terras publicas, pede
trez mezes de licença com seus vencimentos para
tratar de sua saude nu Rio de Janeiro - Como
requer. •

Antonio José de Santa Anna, preso na cadeia
desta capual a ordem de S. Exc.i.pede ser posto
em liberdade - O supplicanle desertor da ma
rinha segue para a côrte.
Joaquim Pereira das Neves, lendo sido remet

lido pelo subdelegado de pulicia da freguezla do
Sally, como recruta, pede que se mande inspe
ciona-lo e reconheclde SII(J inaptidão para o ser

viço, ordenar sua soltura - O supplicante foi
inspecionado de ordem do subdelegado que o re

crutou, e foi julgado apto; segue por isso para
a côrte como recruta de marinha.
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Francisco José de Selas, guarda nacional do

batalhão de urtelherla, pede seis mezes de licen
ça para ir a côrte tratar de seus negocies - Como
requer.

-8-
Francisco de Paula Sa Peixoto, tenente refor

mado do exercito, pede um mez de licença para
ir ao Rio de Janeiro - Como requer.

Antero Pinto da Luz, guarda da companhla
de policia, pede baixa do serviço - Dê-se-lho
baira.

EXPEDIENTE DE MARÇO.
-3-

A' Ihesouraria, n. 204 - Manda pagar a 1\la
n�1 dos Santos Barboza a quanlia de 48S000-
reiS, imporLancia de 24 pipas d'agoa que forne
ceu ao \'upor de guerra « Recife », como cuusta
das conlas e recibo j untllS em duplicala.

Communicou-se aocnpitão do porto em olicio
n. 78 respondendu ao seu n. 88 dalado de 2 do
corrente.

A' mesma, n. 205 - Transmitte folbas em

duplicata com os documentos que :JS legalisão,
das despesas feilas nas obras da fortaleza de
Santa Cruz, nos mezei de novembro e dezembro

do armo findo, na importancia de 99S400 reis
por conta da de 100S000 recebida n'essa the
souraria para esse fim ; o que tudo foi rcmeLlido
pelo respectlvo cornmandantc com officio de 29
de fevereiro prcterito, ordenando-lhe que faça
pass ar a devida quitação àq uelle comm�Dd:Jnle
depois do competente p.ocesso. "

Communicou-se ao commandante da fortaleza
em resposta ao seu offlcio de 29 de fevereiro ci
tudo.

Ao tenente coronel assi-Ientc, n. 12L - Acusa
a recepção do seu ofllcio do 1." do corrente C,)

poando o mappa demonstraüvo da força exis
tente n'osta provincia, com as alterações occor

ridas na 2." quinzena do incz de fevereiro p.
findo e assim lambem a relacão nominal dos of
ficiaes, a que se refere o urtigo 16 das instruc
cões de 14 de marco de 1857.
.

Ao mesmo, n. 122 - Idem, idem com o map
pa demonstrati \'0 cios offlciaos das diffcrentes
classes do exercito não arregimentadas, existcn
tos n'cstn prol iucia, rel3l�"o 30 mez de fevereiro
p. findo; e bem assim a relação nominal d?s
mesmos ofllciaes a que se refere a ordem do dia
do quartel general do exercito n. 14 de 9 de
maio de 1857.

Ao mesmo, n. 123 - Communica ficar sei
ente pelo seu officio do 1.' do corrente, em addi
lamente ao de 29 do mez p. findo, de terem vin
do sómcnte 46 praças do corpo fixo da pro
vinda do Paraná, e não 50 como s. s. havia par
ticipado em seu dilo oíflcio de 29, cuja falta fôra
ocasionada segundo lhe purticipàru o official que
as conduzio, por se haver ausentado duas, e fi
carem duas em virtude de ordem do assistente
daquclla província.

Ao mesmo, n. 12.1. - RespondenJo ao seu of
Iicio datado de hontcm comruunlcando terem sido
inspecionados pela junta militar de saude, e jul
gados aptos para lodo o serviço os \'O�Unlarios
João Alexandre Ribeiro, e João Claudiuo Gu
larte, que pode s. s. mandar verificar praça ::1OS

mencionados voluntarios.

.....r Circular às carnaras municipacs - Abem de
rr se possa organisrr com toda a exaotidão o qua
dro do nouic de eleitores de cada parochiu, e dos
voLantes qualificados n'esta provincia nos annos

de 1857, 18õ8 e 1859, como me foi determina
do pl)r a\'i3o circul(1r do ministel'io dos negot:ios
do imperio de 20 do mez proxirno findo, cum
pre que essa camariJ com urgencia organisc e

envie a esta presidencia o quadro do numero

dos eleitores de cada parocbia, e dos \-olantes
qualificados do seu municipio nos referidos an
no.; ; ad vertindo, que o numero dos volantes deve
ser aquelle que hou\'er sido apurado depois das
reclamações, queixas e denuncias apresentadas
:isjuntas de qualificação em sua 2" reuniãl), e

dos recursos interpostos para 05 conselbos mu

nicipaes e o tribunal da relaçiio, e não que deu
a qualificação feita na 1. '" reunião das junlas,
o que ludo constará dos li \TOS das qualificações,

que devem achar-se no archivo d'essa camara.

líccommcndo a v. mcs. Ioda exactidão n'eslc
trabalho, C reitevo a urgencia na sua remessa,
flor isso que o zovcrno uuperial precisa com toda
brevidade dos�sclarecimenlos pedidos.

o CRUZEIRO.
A LEI DE ELEIÇÕES.

J

Ningncm ha (Iue ignore a precipitação que
houve na adopção da reforma feita em 1855
na lei regulamentar das eleícões,

Um ministro, poderoso pela energia de
sua vontade, pela influencia que exercia nas

camaras legislativas, e senhor da situação
politica, por uma forma quasi dictatoríul ,

declarou formalmente 'lo parlamento, que o

governo não adrnittia emendas ao projecto
em questão: sint ut sunt, aut nom sint , fo
ram as palavras tio novo Ricci politíco.
E' pois intuitivo, que na discussão do

projecto não houve a necessaria liberdade;
e que, em vista da crise que havia creado o

presidente de ministros pela sua formal de
claração , a opinião dos legisladores tornou
se extrema.

Os partidarios da nova .erorma ,julgan
do -i} uma coneossão feita aos principios libe- "

raes, adhiriratn U. ella sem restricções ; os

adversários , porém. enxergando n'essa re
forma um golpe mortal , descarregado IlOS

principios conservadores regeitaram-a in li
mine.

Em vista d'esta situação deve ser grato a

Sancta Cathariua recordar-se, que o seu
uuico deputado apresentara o remédio para
oousiliar as duas opiniões extremas; mas a

efervescencia dos espíritos não as avaliou
como deviam ser avaliadas; e a experíenoía
lem mostrado nos faclos que o goverDo co
rnetteu um erro no seu systbema de exclu
sivismo e os partidos uma indiscricão Das, .

suas mal pensadas aprehensões.
O Sr. Dr. Joaquim Augusto do Livra

mento propuzera quatro emendas, que erão
na realidade 4uatro correctivos a essa re

forma:
1. o Que cada' circulo eleiloral elege3se

nunca menos de tlois deputados.
2.· Queo:, eleitores votassem DOS anligos

collegios oleitoraes.
'

3. o Que as incompatibilidades fossem ab
soluLas.
4.· Que o deputado, durante o perioelo
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da legislatura, não podeseem acceitar do go
vemo nem em prego, nem condecoração)
fosse qual fosse a sua natureznx_

Analysemos de persi cada t..Uma d'estas
medidas.
A opinião publica do império já tem feito

justiça ás nobres e politicas íutençóes do di
gno deputado por esta província.
A experiencin, que é o melhor mestre dos

homens e dos acontecimentos, tem demons
trado sobej amel) te q ue a circunscriçân elos
círculos arresenta gravissiinos inconvenien
tes; e que essa traducção do direito eleito
ral Irancez não póde ter applicaçào entre nós,
onde a população está tão dessiminada.

Verdade é que na nossa provincia a refor
ma não modificou a essencia da nossa con

dição politica a res pei lo eh representação ge
rai , mas assim mesmo a eleição dos depu
tados provinciaes por pequenos círculos já
tem demonstrado que não se póde ao certo §
conhecer da legitima opinião publica a res- m
peito dos seus rnandatarios , porque n'urn
JU n'outro circulo a influencia pessoal pode
triumphar facilmente.

Concordamos que a eleição por províncias
era defeituosa, pois que umas são demasia
damente extensas, e outras comparativa
mente muito circunscritas. Assim nas de
masiadamente extensas succedia quo uma

parte da população era vencedora, c a ou

tra vencida.
Supponhamos que na proviucia de Mi

nns-Ceracs a opinião liberal predominava no

norte, e que a conservadora predominava no

sul, Cada partido apresentava a chapa dos
seus candidatos, c, segundo se costumn , a

vot<l\'50 era serrada e compacta. Uni dos

partidos conteudoros havia infalivelmente
tríumphar , muitas vezes por poucos votos;
O eis ahi se clava o phcnomcno de que ou o

norte ou o sul da província , que cada um

de per si podia formar trez provincias como
a nossa, ficava sem representação legitima.
E' portanto evidente que o antigo systhema
era defeituoso.
Acresce além d'isto, que só as grandes

proviucias com suas deputações compactas
ê que exerciam a quasi exclusiva influencia
na camara temperaria, em quanto que as

provincias de segunda e terceira ordem erão
menosprezadas.

Para obviar a este inconveniente exate
ron-sc o remédio > e cahiu-so nos inconveni
entes oppostos , devidindo-se as províncias
cm pequenos círculos , até de um só depu
tado, de sorte que a província de Minas, que
rasoavelmentc ficaria bom dividida em o ou

quando muito em 10 circulos , ucha-sc de
vidida em 20 !

E' nossa opinião assentada que os circu
los devem ser de 2,3, e 4, deputados, con

forme for mnis convoniente ás circuilslan
cias tel'retoriaes, e tendo em visla a maior
ou menor dessiminação da população.

Assim com quanto aquiletemos a emenda
do Sr. Dr. Livramento de summa e reconhe
cida vantagem, julgamos dever acompanha
la d'este correctivo, a fim de evitar qual�t1er
uifficuldade pratica, filha das localidades.
lnsi.:timos em fazer resaltar o inconveni

enle dos pequenos circulos , não por queem
nossa provincia se dê o inconveniente de
uma inGllencia local, dispondo de um grau-

2
de terrltorio , de muitos parentes e de mui
tos apanignados,

Mas em outros muitos pontos do Im
perio dnse , com escandalo ate> esse la
mentavel inconveniente. Ternos no Brazil
verdadeiros senhores Ieudaes , verdadeiros
barões du edadc media com todos os insLinc
tos de orgulhosa soberania, e barbara in

depenJencia.
O quo esperar de um tal circulo senão o

triumpho da boa ou má vontade d'esse pon
lentado?

Supponhamos um circulo circunscrito
nas localidarles , em que malignamente pre
predominam um Melüão , um Vicente de
Paula, um Anselmo da França &. O can

didato de sua escolha, de sua irnposiçào �e

ria o que tríumpharia , e poder-se-hia dizer
que era legitima uma tal representação?

Um outro inconveniente rios pequenos
circulos é por assim dizer compromctter o

deputado no labyrinto dos pequeuos interes
ses locaos e pessoacs, em detrimento dos in
teresses geraes do paiz.

E supponhamos finalmente que um lUe
litào , um Vicente de Paula, ou urn Ansel
mo, como ha muitos no império , ponha de
parle a sua modestin , e elle mesmo se Iasia
eleger no circulo de sua dominação? Te
riamos então de ver consporcuda a repre
sentação nacional: e o direito da força, o

cyuismo dos crimes impunes, a nrrogaucia
da barbaria teriam um orgão de seus inte
resses no sagrado recinto dos legisladores do
imperio.

Assim o meio termo entre os pequenos
circulos e as províncias extensas é o reme
dio infallivcl para que o deputado seja a le

gitima expressão da vontade nacional e local.

AO PROGRESSISTA.

No mesmo dia, em que apparccemos
para, segundo nossos taes quaes recursos

inlellectuaes, fazermos valer os beneficios da
imprensa a favor dos interesses publicos d'es
ta provincia , appareceu tamhorn uma fo
Iha hcbdomadarta para advogar a candida
Iura do Sr. Lamego.

O nosso horisonte era vasto, o d'essa
outra folha era circunscrito, o nosso fim
era o triumpho de uma idéa , o do Progres
sista era o triumpho da candidatura de um

homem.
Em vista d'este facto a opinião publicou

não hesitou em pronunciar-se. A nossa fo
lha tem recebido uma aceitaçào generosa.
cm quanto que a folha pessoal tem sido mo

nos prezada, 8 até repelida pejos próprios
que cl collaboram.

, f
Sem trepidar deanle das cOl1veniencias

pessones encarámos, e ternos lutado com os

l1agrantes abusos que os partillarios do Snl'.
Lamego tem cometlido cm São José. Se o

ha vemos feito com severidade) ninguem nos

poderá e.\probar, que o não lenhamos fei
lO com dignidade. Temos é verdade consi
derado o homem publico, mas nunca nos a

trevemos> nem nos atreveremos a ultrapas
sar os umbraes da vida privada. Se temos
molhado a nossa penna no linteiro de Taci
to nunca garalujamos com ella as redículas
truanices de um bobo. Devemos muito res

peito ao publico para não abusar da sua at-

tenção, calumniaudo ou redicularisaudo os
nossos adversários. A imprensa é uma ar

ma poderosa e temivel: se a não sabemos
manejar com habilidade, lemos comtudo a

consciencia de a empunhar com respeito e

dignidade.
Terão os publicistas da candidatura do

Sr. Lamego procedido como nós? Diz o

publico, diz a nossa conscíenola, dizem os

factos que não,
Os escritores do Progressista tem a co

bardia de mascarar-se com o anonymo para
mais a seu salvo acobertarem a sua gros
seiria literaria , e o instiucto grosseiro de ri
dicularisar a tudo e a lodos; e pois não me
recem a attenção de quem não trepida em to
mar a auctoria de seus escritos, e de quem
leal e polidamente omitte as suas opiniões.

Além disso os nossos programmas estão
bem claros e deli n idos; e o nosso proceder
no jornalismo também está suffícíentemeu
te definido.

O programma do Progressista é a can

didatura autipatica e repelida de 11m homem;
o nosso prograrrnnu

ó

a prosperidade da pro
vincia. Nos temos com gravidade e profun
da convicção tratado as questões e apreciado
os homens> e nunca os ousamos ferir de re
diculo e de calumnia : o Progressista folhi
nha sem convicções, sem principies e gros
seiramente escrita tem na SU3 curta duracão
produzido mais de um escandalo.

•

E pois entre nós e o Progressista ha uma

profunda separação: não reconhecemos a

esses individuos como companheiros da im
prensa, mas como a inimigos perigosos, de
que urna ou outra vez leremos de deffendcr.
1105.

P ara nos justificarmos pela resolução que
'tornamos, vamos aqui transcrever as ultimas
linhas do N. o 3 d'esse imrnundo papelucho.

O Sr. Lamego que corre do vexame por
que o fazem passar os seus marinheiros no

Progressista.
«Na rua do Yigario n .... dá-se lições

de grammatica e também de pouca vergo
nha, pelo methodo mnemonico a quem re

cusar inscrever-se na nova irmandade de N.
Senhora do Livramento, advogada dos pre
guiço os intereceiros : as pessoas que qui
zerem aproveitar o caridoso beneficio, de
clarem por esta folha ser oppostas á nova ir
mandade.

O encarregado
Gambá. »

Os homens que tal escrevem não tem di
reito [Is nossas allenções: desprezamo-los;
e que continuem n'esse bom gosto) porque
cada um dá o que tem.

Pela nossa parte iremos nosso caminho;
e a avizar a opinião da província da çalami
tosa imposição do Sr. Lamego, que em cou
sa alguma se loma credor do mandato po
pular ú representação gera I.

AS DEMISSÕES.
A gente do Sr. Lamego, desesperada pe

lo desmoronamento que havemos feito no

seu castelo de São José, tem deveras es

bravejado ; e pelos seus marinheIros da ga
\'ea tem pedido as demissões dos Srs. com

mendador Francisco Dnarte e Silva, tenen
te coronel Amaro José Pereira, Dr. Joaquim
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Aususto do Livr amento, major João de

So�za lUello e Alvim &. a

porque são poli
ticas o exercem em pregos.

A lozica de tal crente é de certo extrava

gante. °Se Lemos Opill1ÚO pela demissão do

Sr. Gaspar Neves é pelo escanualoso abuso

que elle tem feito da aucto:idade. �e. que se

acha revestiria. Se os individuas indigitados
tem uma opinião politica, não abusam nem

fazem valor a influencia de seus cargos para
coagir os volantes a subjeilar�mos ii essa

mesma opinião. Se o bcnemerito delegado
de policia, nas ultimas eleições par� a as

sem bléa provincia]. li vesse a pparccido so

mente por um quarto de hora, e tivesse, não

abusado da auctoridnde , mas usado da sua

influencia, quem ousará dizer que a gente
<lo Sr. Lamego teria hoje algumas cadeiras
na assembléa prüviucial ?

Mas é bem que assim se ataque o Sr. ()u
arte e Silva. Na sua generosidade, e. contra
as convcnicncias do par lido , de que elle é
um dos mais fortes esteios, assignou uma

circular de reeomrnendaoâo a favor do Sr.

Lamego. Agora pedem -a sua demissáo : é
uma gratidão digna de quem a pratica.

RETWICAÇÃO.
Agente cio Sr. Sr. Lamego quer pôr em duvi

da que o Sr. presidente da província houvesse
influído na soltura do filho do Sr. Adão Semitts.
V:-IIIlOS r -stabeleccr e esclarecer este ponto.
E' facto que o EXIl1, presidente ela provincia,

ao saber da prisão do guarda em questão, man
dou ao seu ajudante d'ortlcns, que escrevesse ao

Sr. Gaspar Neves intercedendo pela soltura do
pielo.

Quando o pai do infeliz moço chegou com a

carta LI S. José jil este estava solto; mas sentiu
de novo preso por não haver ido agradecer ao

seu commandante, então foi apresentada a car·ta

pelo dilo Sr. Semitts.
Ao receber tal carta, o SI'. Gaspar tornou-se

como um pocesso e disso. entre outras amabili
dados. que antes queria tratar com um bruto, ou
com um negro do q' COIU elle Soruítts.que era um

patife, e que não tinha medo d' cllc como ho
mem, nem das suas queixas à auctoridado.

Se julgarem que calumniamos, e Lá na sua
luão o rellleclio: Ó chamarem-nos ii responsabi
lidade para o firo do li(IUidar-se a verdade d'es
tes f�ctos ; e saber o publico de que lauo eslão os

abusos.

NOTICIAS DIVERSAS.

Consta-nos que se tem pedido algumas cer

tidões, tanIa na lhelouraria geral, como na ad
ministração pro\'incial, relativas a actos do ex

coUector de São José o Sr. Gaspar Xavier Ne
"es; e que taes cerlidões n'esta ultima reparlição
tem sido difficulladas. A ser isto assim cumpro
que a aucloridade superior providencie para que
as aprehenções que ha a respeito da collec!oria
e,m q�e5tão sejam desvanecidas, e que o Sr. João
l'ranclsco de S01lza Coutinho mostre se os livros
e quantias relativas aos exercicios findos d'a
quella collectoria estão ou não na devida forma.

Abstemo-nos por hora de entrar em mais
con iderações sobre este delicado assumpto;
mas se a opmilO nãu for esclarecida,o nosso dever
de jornalista nos imporâ a ubriD"acão de sermos
um pouco mais explicitas.

o.

.

-Ouvimos dizer, que o Sr. Lamego, desa
nimado com os elementos anarchicos do seu im
provisado partido, buscàra congrassar-se com

3
o partido, a quem elle mandou negar pão e agoa
nas ultimas eleições. Assevera-se-nos qUI) com
effeito o Sr. Lamego li cera uma' larga conferen
cia com um dos chefes proeminentes do partido
desfeiteado; mas que por ultimo não chegaram
a um accordo.

Assim era de esperar. O Sr. Lamego, impro
visando uma facção, pretendeu malar um par
tido; mas esse partido subsiste tal qua I; e a

dígnídade com que os seus chefes se tem parlado
faz-lhes muita honra.

Julgava o Sr. Lamego que a sua presença, e
que o prestiqu: da sua patente seriam bastantes
a fazer curvar homens de convicções, que aliás
estalam dispostos ti esposar a sua c<Jndítlatura;
mas o tempo mostrará que o Sr. Lamego não é
tão feliz em terru como O tem :,;id:) no mar.

O Sr. Lamego deve convencer-se que a sua

candidutura na prcvincia nunca fui sympaüca :

mas desde que elle influiu para a nova ordem de
COU3a� e produziu a conflagraeüo de animas, em

que nos achamos. <J sua candidatura é antipaüca
e hatle ser repelida.

Se II Sr. Lamego não quer fazer naufragar a

sua carreira marítima sobre os recifes ela poli
tica, deverá -tomur o partido de declinar a sua

candidatura.
Se, porém, quizer remar contra a maré, que

os ventos lhe sejam pro 'peras; UI,!:> desde ju o

cerüücamos de que não segururcmos a noventa
e OO\'e e trez quartos o chaveco, em que fizer
esta viagem.
-O Sr. Dr. Joaquim Augusto do Livramento

chamou a juizo õ editor ti II Pl-ogl'essista para
explicações, a respeito (li) infame dcatribe, que
citamos cm nutro lugar. Sabe-se que o Sr. L<J
mego fornecera l�OOSOOO reis rara a fundação elo
Progressista; C pois ao Sr. Lamego cabe o co

rar de estarem as suas creaturas a injuriar
pessoas dignas de considcrão e respeito.
- Um nosso correspoudente de Sao José nos

envia :1S seguiotes noticias,
« Hontern 11 do corrente houve aqui a pro

cissão dos Passos, e o batalhão de infantana ela
G. N. deu a guarda de honra para a mesma pru
cissão, Faltou a este serviço um guarda rla 2. ""

companhia e da qual é capitão Constancio José
ela Silva Pessoa; o capitão pois deu ordem para
ser preso o guarda pela falta commetüda,

Hoje veio o preso ;; casa do seu capitão, e de
pois de sahir com urdem de ir para a prisão.up
pareceu ii parla de Con�tancio o tenente coronel
Gaspar Xavier Neves, commandante elo corpo
ele cavallaria da G. N. O t81 Gaspar parecia um

pocesso, esta,'a furioso (seu costulOe habitu;)l
nesta quadra eleitoral ), e (JrJ"ojon-se a censuror

Con;lanc"to e tornar-lhe satisfação pela prisão
do guarda, o qual de cerlo é da sua grôi ou conta
com eUe; mas COl)slancio, que não coosente
ninhos alraz elas orelhas, repelliu com energia tão·
inaudito arrójo, disse i:l Gaspar "erdades núas •

e crúíJs, e fez-lhe seolir - que se désse um

passo da porta da casa para dentro, saberia fazer
uso de urna tranca que ulli linha á mão. Gaspar
tlcobardou e retirou-se, corno lambem é seu cos

tume.

,'( «O Ex�. Sr. La�le?o, hosp.ede de Gaspar,de-.
ve têr OUVIdo esta ndlCula qUIxotada de um dos
cbefes uo parUuo d'aqui, por i�so que eoLre a

casa de Gaspar e a do Con tancio, a penas me

deia uma outra casa.
« Não se moraliza este facto, o que deixamus a \

cargo da illt1str<Jda redacção; porem apenas
obsoh'aromos, que senelo Gaspar commandante da
'cavi:Jllaria, nada tem que entenuer com a inf,lll"-
taI:.liL:._

« Coà:iõja é-satiduLln'es-peita,el publ1co, foi
aqui demitlido do emprego de curador geral dos
orfãos o advogado João Francisco de Souza. O
Sr. Souza Lopes, juiz de orfaõs desta cidade, que
atrabilariamen te dimillio Souza, ja tem sollici
lado a quatro indi viduos pafa aceitarem a uo-

meaçaõ, que pretende fazer de curador geral;
e saõ - u m boticario, um professor jubilado'
um alfaiate, que trabalha pelo oflicio, e o Sr'
Joaquim Xavier Neves Junior, lodos partldariof
do SI'. juiz; mas todos elles tem tido o bom sen

so de naõ aceitar o cargo, com que naõ po
dem.

« Ja depois da diruíssaõ de Souza, nos ulti
mos dias da semana finda, »preseutou-se peran
te o Sr, Souza Lopes um viuvo, para proceder a
um inventarie dos bens do seu casal. Para def
fender os menores filhos do dito viúvo, no pro
cesso do inventario e partilhas, fui pelo mesmo

Sr. nomeado curtidor um ourives, que trabalha
pelo ameio, igualmente seu par tidario. Parece
que estamos aqui no reinado da estupidez. »
-No proximo vapor, que se espera elo sul. irá

de passagem o Sr. Dr. Esperidião Eloy de Barros
Pimentel, que, com licença, se dirige á corte,
levando 5110 família.

O digno magistrado, pela circunspecção, tino
administrativo, imparcialidade e urbanas ma

neiras, com que se tem havido nas suas relações
publicas e particulares, deixa entre nos o mais

profundo sentimento de consideração, respeito
e estima.

Fazemos votos pela sua prospera viagem.
Forão prezes o preto Miguel, escravo do major Cae

tano JOS0 da Costa por fazer despejo fora dos lugares
para isso destinados; o crioulo liberto Marcos por
consentir joco de parada em sua caza ; o pardo João ,

criado do Dr, Portugal, por ter furtado ao seu amo

a quantia de 700:000,"5, 110 lIolel da praça, Este pardo
offerccco ao cabo de policia José Joaquim Ramos,
que o prendeu na occasião que embarcava em uma ca

nôa pum fugir, a quantia de 200:000 reis para sol
La-lo .. Iú se sabe a offcrta foi recusada, e o larapio
condusido para a cadeia.

CORfiESPO�DENCIA.

QUESTlo nORGES.

Conclusão dos documentos.
-Accoruão- Acccrdão em Relaoão. Ede

cetra. Vistos, e relatados estes Antós, julgão
improcedenLe o recurso interposto do Conselho
Municipal de recurso da Cidade do Desterro , em

quanto pelos despachos folhas trez a folha cinco
mandou por via de recursos interpostos da jun
Ia da qualificação; fossem incluidos na lista
suppiementar do Livro de qualificação tios vo

t<Jlltes os dd,\dãos Joaquim Fernandes Capella.
José Ramos"da Siha , João Joaquim Borge�, e

Manoel de Oliveira, por isso que taes deci
sões se achão conformes com a�rovas dos au

tos: procede porem o mesmo recurso a respei
to do cidndão , Felicio Joaquim Tavares, yislo
que se niio prova com evidencia ter o dito Ci
dadão Tav<Jl"es de renda liquida annual a quan
tia doclarada no paragrafo cinco do artigo de
zoito capilnlo segundo titulo primeiro da Lei Re
gulamentar das elleições de desano\'e de Agos
to de mil oitocenlos e quarenta e seis.
Mandão, pi.Jrtanto, que seu nome seja illi

minaelo da lista de qualificação, ficando por i�
so sem eITeito a decisão do Conselho Municipal:
não tendo Illgar a multa eleterminada oa citada
Lei, artigo cenlo e vinte seis paragrafo primei
ro numeru terceiro, por se não julgar o Con
selho omisso, uu ler Lransgredido as disposiçõ
es da mesma Lei. Rio dez de Julho de mil oilo
ceútos c quarenta e sele- Cal'alcante Presiden-

I te-Carneira-Braga �otei pela multa- Foi \'0-
to \"encedor o Senhor Dezembargador Queiroz.
Carneiro.-Petição para a justificação - Illus
trissimo Senhor juiz Municipal-Diz João Joa
quim Burges que a bem de seu direito e especi
almente para poder mostrar onde lhe coovenha
que é ciu<Jdão Brasileiro, se lhe faz preciso justi
ficar perante vossa SenllOria o seguinte - Pri
meiro que o jusliGcilnte é natural da Ilha da itla-
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Se o ven to sul nos traz
Trovoada e temporal,
Não é por culpa do tempo
E' por cul pa do fiscal.

Se as cabras tem cabritos
E entram n'algum quintal,
Não é por culpa dos donos
E' por culpa do fiscal.

Se os cães ladram á lua
E á lua lião fazem mal
Não é por culpa da lua
E' por culpa tio fiscal.
, Se ha doentes e purgantes
N a ca za do hospita I.
Não é por que Deos o quer
E' por culpa do fiscal.

Se os cavallos disparam
Pela rua ou n'um curral,
Não ê porque são cavallos
1�' por culpa tio fiscal.

Se as galinhas não tem dentes
Se o pobre não tem real
Se quando é noite não é dia.
E' por culpa do fiscal.

Se o prelo não é branco
Se o páo não é melai
Se a mulher não e homem
E' por culpa do fiscal.

E pois o pobre fiscal
Que leve de palmatoría,
Ou então descompostura
Em artigos de faroüa.

Já vi peior,
Melhor já vi,
Mas cousa assim
I nda não vi.

deira Provincía do Ileino de Portugal da Villa
da Ponta do Sol Freguesia da Senhora da Luz
- Segundo que o justiíicante veio para o Bra
zil de idade de dez para onze. aooos, e seguío
os estudos de prlmeiras letras na Províucia de
Pernambuco onde foi residir pelos não ler conclu
ido na sua Pátria: Terceiro Que no anno de mil
oito centos e vinte e dons quando se proclamou a

lndependencia jà o Justificante residia em Per
nambuco,e por conseguinte annulo a causa da ln
dependencia ficando d'esde então no Brazil até o

presente. Quarto: q' o Justlficante daquella Pro
vmcla se transportou para a Villa de Santos,
onde rcsidio algum tempo empregado em ser

caixeiro de Guilhermo Pobre , -eu irmão e dali
para a Pro, incia do Rio Grande de São Pedro do
Sul onde é casado: Quinto', que por causa da
revolução d'uquclla Província o Justificantc cmi
grou para esta com sua fumilia mulher, filhos
e escravos e aqui se acha trataudo du seo nego
cio e portanto Pede a VOSSil Senhoria seja ser

vido admillir o justiflcantc a justiflcar o dedu i
do e justificado quanto baste, seja julgadu com

citação do Procurador Fiscal da thesoururia e que
se lhe dê instrumentos pelas vias que petlir-E
receberá mercê. - Sentença - Procede a ju�
I i ücação á vista do que dopoern as testemunhas ,

de -se os instrumentos que exigir c pague ns CU3-

Ias ex-causa - Desterro desenove de Dezembro
de mil oito centos e trinta e oito - Severo Amo
rim do Valle. - Ofllcio do vice consul Portu
guez-JIlustrissimo Senhor - Tendo recebido ()

oflicio de V. S. datado de nove do corrente, não
rospondi em tempo competente por IDO achar (JU

sente; o que lenho de levar ao conhcci.ucuto de
V. S, cm resposta a seu oflicio é que no archivo
deste vice consulado Dão encontrei documento
nlsurn quo comprove ser João Joaquim Borgessll�dito de Sua Magestade Fidcllsslrm, e quando
appareça communicarei a Vossa Senhoria-Ocos
(illill'llc a V. S. vice consulado da nacão I'ortu
gueza em Santa Cutharina aos vinte trcz dias do
mez de Fevereiro de mil oilo centos e scsscnta->
Illuslrissirnu Senhor Doutor Espendiào Eloy de
Barros Pimentel Digno Chefe de Policia n' esta
cidade,-Antonio da Silva Bocha Paranhos vice
consul. Eu Augusto Galdino de Souza amanu

ense que escrevi-E eu Joaquim AlIgu-lo do Li-
• \ rllmcnto , Secretario de polida qU:J a uuscre
Ai e assignei,

Joaquim Augusto do r.,i 1)/' {/17U' li to.
Secretario de Polieia.

VARIEDf\DE.

OS PRESENTIMENTOS.
TIa acontecimentos na \'ida quo por mai' ('s

pril-(ort,por mais descrente que se seja de cui
S ;IS obrenaluracs, forçoso se torna curvar a Cir

beça e reconhecer que exisle uma força de co

nhecida, qlle a nossa comprehensão não póoe
abranger, e que nos faz saber por meios diversos,
(presenLimentos, sonhos ou allul:in:'çõe ) quantlo
<llgum perigo ou alguma desgraça nos ameaça,
quanclo se acba doente ou quando morre alguma
possoa extremosamente amadCl, c de quem se eslá
separado, e[c, Mais cle uma alta intelligencia tem
acreditado em laes aviso" e lantus vezes 'e teem
elle5 repelido L:om pc'soas do qucm nl)S não é
permittido du\'idar. que me decido u contar a

seguinte hi 'toria que soube por via segura e que
me acabou de con\'encer no que deixo tlito.

Era na guerra da Criméa; por uma d'essas
tristes e compridas noites, que tanto se prestão à
melancolia, <lOS pezadelos e a toelas as nost:1lgias
tlu eco e da terra. IOI'antu-se de repellte Ulll ju\'en
offieial, sahe da Sua barraca de campanha, vai
ter com um de seus camaradas c diz-lhe:
- Acab,) de ver minha primiJ, Mlll' de T.
'- Estas a sonbar I".

[�
- Não. Entrou pallida, sorrindo e tocando

apenas o solo cOCQ os delicados pés. Acordou-me
com a sua melodica voz, olhou para mim e dis
se-me,

« Tardas tanto ! toma sentido! A's vezes mor

re-se da guerra sem ir a clla ! ... » Quiz fallar,
levantar-me, correr pura ella, e pondo um dedo
na boca: « Silencio! disse, animo e esperança;
tornar-nos-hemos a ver. « Ab ! meu amigo esta
vu tão pallula que de certo se acha doente e me

chama.
- Romem! estás a dormir acordado! estás

doudu � respondeu o amigo.
- E' possivc}; mas que significa então este

movimento do meu coração que a evoca, e quo
m'a faz ver ? ..

Continuurüo os dois camaradus a conversar, e

ali despontar o dia acompanhou o amigo paru a

sua barr aca o visionario offlcial.quc subitamente
estrcmcceu : cc Eil-a, meu amigo. eil-.a está á
porta da barraca. Faz-me signal que me falta a

fé e confiancu.»
O amigo. ja se sabe, nada via. Fez quanto

pôde para tranquilli 'ar u seu camarada. Amunhe
ccu e prin,» piarão as sérias occu pilções diarlus
que flz-rão ,c;que::er o fantasma ou noite, mas

por uma prudente precaução.escreveu-se immc
dlalnmcute para a França, pcdindu-se com o ma
i or em pen ho noticius de Mlle T ... Da hi a ti ia�
recebeu-se cartas dizendo que estava sariamento
doente, e qUJ, SJ (I joven offlcial podessc obter
utnu licença, pensava-se que a sua presença pro
duziria o melhor resultado.

Pedir uma licença no momento das mais as

peras Iudigns, nas vcsperus talvez de um assalto
decisivo, e fazer valer para islo soutlrnentaes re
colos. nem pensar em tal. Apezar d'isso porém,
foi concedida a licença, e ja ia partir para França
o jovcn official, quando lhe appareceu nova e
torrivel visão. Apresenta-se uma noite Mlle T ...
prllida e muda na sua barraca r. mostra-lhe a

mnrtulha 010 que se achava envolta. Não duvi
dou um só momento que hou vesse morrido, es
tendeu a mão, pegou de uma pistola e fez saltar
os miolos. Com elJeito n,1 mesma noile e il mesma
hora, IiJ\Ía MII� T ... oxhalado o ultimo suspiro.

Era esia visao resultado do magoetismo? Não
sei, Era I,mcura e nada mais? Talvez. Fósse o

qlle fosse cra uma cui�a, que escapa aos sarcas

IllOS dos ignorantes e aosepigrammas ainda mnis
mal CJbido:3 dus sabios,
Quanto � authenticidadc do fdclo. póde-_c ga

rnntir. FJlle-se com os officiae; que alli passa
rão aq\lelle cUlIlpridi$simo inverno c a lodos fC

ou \'irá conlar milagre.; de prc3enlimenlos. e de
visãe" ou mirug,.ens ela patria ou dos parcnt('�,
;Joalogos aos que acabo de referir.

I'�II(I
A direcção d'esta folha eslimarfi receber noticias, ou

commuoicações , cujas materias c publicação possa
interessar ao publico, ou ao conbecimento das allcto
ridades ; mas taes noticias ou communicações deverão
"ir assignadas, tão somente pUl'a que o nome do in
formante seja conhecido da direcção,
As correspondcl1cias ou publicações particulares de

verão vil' assi3"aclas, e responsabelisadas , sem o que
nM scrão publicadas oem allonclida .

ANNUNCIOS.

Aluga-se uma casa com comodos para grande
falllilia, COIU terrenos para pequena plantaçaõ,
agua de beber e tanque para lavar, na rua do
Passeio, em frente a casa em que mora o Snr.
Commendador Leitão. Para tratar coro Amaro
Jo�é Pereira; botica á rua Augusla.

������@� MEDICO. �
� O Dr. João Ribeiro de Almeida. recen- �

[temente
cheg<ldo a esta Capital, reside pro- �

\"isol'ialllente no Hotel do UnÍ\ erso, á rua

i'do Príncipo n, 12, onde pude ser procura-
do a qualquer hora, pelas pessõas que o

erem honrar com sua confiança, ulili
do·se de seus serviços medicos: �
����

Cosla Mello Junior roga a seus devedores
o obsequio de virem saldar seus debitos o

mais breve possivel.
Director- F. M, R. d'Almeida.

Tn>, Catharinensc do G, A, M, Avelim,
Largo do quartel n, '1-1,

Varicdudesinha,

O' fIsc ..1l d'c'la cid:Jde
Dai cú ti "ossa mão direita
Pois lima duzia de bolos,
Apanharcis d'csla feita.

Sois a peste dos flscaes
Peior que a febre illllarella :

:\.ssim o diz mestre Lopes
No seu jorn..al laramella.

Se os espinheiros crescem

Se üs ruas tem lamacal,
Não é por culpa do 'lempo
E' por culpa do fiscal.

Se as enchurradas carregam
Com o entulho desigual,
1 ão é por culpa tias chuvas
E' por. culpa do fiscal.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


